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O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria
326/2013 e na Nota Técnica RES 563/2017/CGRS/SRT/MTb, resolve
DEFERIR o pedido de registro sindical ao Sindicato das Empresas
Prestadoras de Serviços e Instaladoras de Sistemas e Redes de TV por
Assinatura, Cabo, MMDS, DTH e Telecomunicações do Estado de
Tocantins - SINSTAL TO, CNPJ 17.301.253/0001-06, conforme o
que consta nos autos do Processo Administrativo
46226.016024/2013-60, para representar a Categoria Econômica das
Empresas Prestadoras de Serviços e Instaladoras de Sistemas e Redes
de TV por Assinatura, Cabo, MMDS, DTH e Telecomunicações do
Estado de Tocantins - SINSTAL TO, com abrangência estadual e base
territorial em Tocantins/TO, nos termos do Art. 25, inciso I, da Por-
taria 326/2013.

Em 21 de junho de 2017

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, considerando o preenchi-
mento dos requisitos para a publicação do pedido de registro sindical,
dá ciência do requerido pela entidade abaixo mencionada, ficando
aberto o prazo de 30 (trinta) dias para que os interessados possam se
manifestar, nos termos da Portaria 188/2007 e da Portaria
326/2013.

Processo 46202.007479/2012-81
Entidade Sindicato dos Condutores de Ambulância

do Amazonas
CNPJ 15.440.961/0001-94
Base Territorial Estadual: Amazonas
Categoria Categoria de profissionais trabalhadores

motoristas condutores de ambulância

CARLOS CAVALCANTE DE LACERDA

3.O valor de ressarcimento a que se refere o item anterior
será integralmente repassado à J. Malucelli Construtora de Obras
S.A., consoante informado pela empresa Concresolo Engenharia Ltda.
no documento datado de 2 de maio de 2016, assinado por seu Di-
r e t o r.

4.Esta aprovação fica vinculada à entrega dos ajustes so-
licitados pelo Grupo de Trabalho criado pela Portaria MT nº 218, de
21 de agosto de 2015, e à prestação do Apoio Técnico previsto no
Anexo 3 do Termo de Referência publicado no site da Agência
Nacional de Transportes Terrestres no dia 02 de abril de 2014.

5.O Apoio Técnico consistirá no auxílio à Agência Nacional
de Transportes Terrestres pela empresa selecionada, nas seguintes
tarefas:

a.Submissão aos Processos de Participação e Controle Social
a serem realizados pela Agência Nacional de Transportes Terrestres
(conforme Resolução nº 3.705/2011 da Agência), para tornar público
e colher contribuições e sugestões às minutas de Edital, Contrato de
concessão e Programa de Exploração da Rodovia e aos Estudos de
Viabilidade Técnica e Econômica, elaborando os documentos ne-
cessários a sua realização e auxiliando nas respostas às contribui-
ções;

b.Apoio à elaboração do Plano de Outorga;
c.Reuniões com o Tribunal de Contas da União, no âmbito

do 1º estágio de fiscalização do processo de outorga;
d.Alteração das minutas de Edital, Contrato de concessão e

Programa de Exploração da Rodovia e dos Estudos de Viabilidade
Técnica e Econômica.

6.Esta aprovação i) não gera direito de preferência para ou-
torga da concessão; ii) não obriga o Poder Público a realizar a li-
citação; iii) não cria, por si só, qualquer direito ao ressarcimento dos
valores envolvidos na sua elaboração; iv) é pessoal e intransferível; e
v) não implica, em hipótese alguma, co-responsabilidade da União
perante terceiros pelos atos praticados pela empresa selecionada.

FERNANDO FORTES MELRO FILHO
Substituto

b) internacionais regulares: aeronaves de empresas de trans-
porte aéreo nacionais ou estrangeiras, operando serviços de trans-
porte, com pouso ou sobrevoo do território nacional, conforme re-
gistrado na ANAC, em cumprimento a regulamentação específica;

c) não regulares: de carga e/ou passageiros, aeronaves de
empresas brasileiras ou estrangeiras, exceto táxi aéreo; e

d) aeronaves enquadradas no GRUPO I que realizarem ati-
vidades de transporte aéreo regular, doméstico ou internacional, ainda
que efetuando voos de fretamento, reforço, translado, de carga e/ou
passageiros.

V - Grupo II: aeronaves de aviação geral registradas para as
seguintes atividades:

a) públicas: (i) administração direta federal, estadual, mu-
nicipal e do Distrito Federal; (ii) instrução; (iii) experimental; e (iv)
histórica;

b) privadas: (i) administração indireta federal, estadual, mu-
nicipal e do Distrito Federal, (ii) serviços aéreos especializados, (iii)
táxi aéreo, (iv) serviços aéreos privados, (v) instrução, (vi) expe-
rimental e (vii) histórica;

VI - mensagens CONFAC: aquelas contendo dados refe-
rentes às operações de pouso e permanência de aeronaves;

VII - operador aeroportuário ou de aeródromo: pessoa ju-
rídica de direito público ou privado responsável pela prestação de
serviços públicos de operação, manutenção e exploração de infraes-
trutura aeroportuária;

VIII - passageiro: qualquer pessoa física, transportada ou a
ser transportada em aeronave, mediante contrato de transporte, exceto
membro da tripulação e tripulantes extras;

IX - passageiro em trânsito: é o passageiro em conexão ou
em escala;

X - passageiro em conexão: é o passageiro que desembarca
em aeroporto intermediário para reembarcar, no mesmo aeroporto, em
voo de mesma natureza, na mesma aeronave ou em outra, em pros-
seguimento à mesma viagem, independente de mudança de com-
panhia aérea, desde que constante do mesmo contrato de transporte;

XI - passageiro em escala: é o passageiro cuja aeronave
pousa em aeroporto intermediário, sem que haja seu desembarque da
aeronave, em prosseguimento à mesma viagem, constante de seu
contrato de transporte, exceto quando o desembarque ocorrer por
motivos técnicos ou operacionais não previstos, meteorológicos ou
causados por acidentes;

XII - Sistema Unificado de Arrecadação e Cobrança das
Tarifas Aeroportuárias - SUCOTAP: conjunto integrado de normas,
procedimentos, recursos (humanos, tecnológicos e financeiros) e ins-
trumentos de controle que tem por finalidade processar, cobrar, ar-
recadar e efetuar o repasse do valor arrecadado com as tarifas ae-
roportuárias de embarque, pouso, permanência e conexão estabele-
cidas em lei;

XIII - tripulante: o aeronauta no exercício de função es-
pecífica a bordo de aeronave, de acordo com as prerrogativas da
licença de que é titular;

XIV - tripulante extra: o aeronauta de empresa de transporte
aéreo regular que se deslocar, a serviço desta, em voo doméstico, da
mesma companhia ou de outra, sem exercer função a bordo de ae-
ronave;

XV - viagem doméstica: refere-se ao contrato de transporte
em que o transportador se obriga a transportar passageiro entre pontos
de partida, intermediário, se houver, e de destino localizados no
território brasileiro. É, ainda, considerada viagem doméstica aquela
em que a aeronave, por motivo de força maior, faça escala ou co-
nexão no território estrangeiro estando, porém, em território bra-
sileiro, os seus pontos de partida e destino;

XVI - viagem internacional: refere-se ao contrato de trans-
porte em que o transportador se obriga a transportar passageiro entre
ponto de partida localizado no território brasileiro e ponto de destino
localizado em território estrangeiro, ou vice-versa. Considera-se, ain-
da, parte de uma viagem internacional voos domésticos realizados
pelo passageiro sob o mesmo contrato de transporte;

XVII - voo de experiência: operação aérea não remunerada
executada em atendimento a determinação de ordem técnica da ae-
ronave, após revisão ou serviço de manutenção realizado na área de
sua base;

XVIII - voo de instrução: voo de treinamento realizado por
aeronave matriculada na categoria "Instrução", praticado por aero-
clubes, escolas civis de aviação e outras entidades aerodesportivas,
desde que devidamente credenciadas pela ANAC, bem como voo de
verificação de aptidão técnica da tripulação quando não transportando
passageiro ou carga;

XIX - voo de natureza doméstica: ou simplesmente voo
doméstico, é o voo realizado por aeronave de matrícula brasileira, em
que os pontos de partida, intermediário, se houver, e de destino estão
situados no território brasileiro, mesmo que, por motivo de força
maior, a aeronave faça eventuais escalas em território estrangeiro;

XX - voo de natureza internacional: ou simplesmente voo
internacional, é o voo realizado por aeronave de matrícula estrangeira,
em qualquer situação, ou por aeronave de matrícula brasileira, quando
procedente ou destinada ao exterior, independente de escalas no ter-
ritório brasileiro, ou quando executando fretamento em complemen-
tação de voo internacional;

XXI - voo de retorno: voo de regresso ao ponto de partida ou
a um aeroporto de alternativa por motivo de ordem meteorológica ou
técnica, ou, ainda, em caso de acidente.

CAPÍTULO II
DAS TARIFAS AEROPORTUÁRIAS
Art. 3º As tarifas aeroportuárias tratadas nessa Resolução

são:
I - Tarifa de Embarque - TEM;
II - Tarifa de Conexão - TCN;
III - Tarifa de Pouso - TPO;

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 515, DE 21 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, POR-
TOS E AVIAÇÃO CIVIL, SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições
que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso I e II, da Cons-
tituição Federal de 1988; tendo em vista o inciso III do art. 1º do
Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016 e considerando o
disposto no art. 6º da Portaria MTPA nº 337, publicada no Diário
Oficial da União de 24 de abril de 2017, resolve:

Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para a apre-
sentação de relatório conclusivo e das respectivas propostas de atos
regulamentares, pelo Grupo de Trabalho constituído pela Portaria nº
337, de 20 de abril de 2017, a contar do encerramento do prazo
inicial estabelecido no art. 6º da Portaria MTPA nº 337/2017, com o
objetivo de dar continuidade às atividades.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO FORTES MELRO FILHO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 21 de junho de 2017

Nº 39 - Processo MT nº 50000.008070/2014-98.
Interessada: Agência Nacional de Transportes Terrestres.
Assunto: Edital de Chamamento Público nº 2/2014.

Considerando os termos da Nota Técnica nº
1/2017/CGEP/DECON/SFAT, de 12 de janeiro de 2017 e a Nota
Informativa nº 5/2017/CGOR/DOUT/SNTTA-MTPA, de 26 de maio
de 2017, do Departamento de Concessões da Secretaria Nacional de
Transportes Terrestre e Aquaviário, bem como a Nota nº
312/2017/CONJUR-MT/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica deste
Ministério, e tendo em vista a Portaria MT nº 58, de 27 de fevereiro
de 2014, que autorizou o desenvolvimento dos estudos técnicos re-
lativos à concessão da BR-476/PR, no trecho entre Lapa e União da
Vitória; da BR-153, no trecho entre União da Vitória e a divisa
SC/RS, posteriormente alterado para o trecho entre União da Vitória
e o entroncamento com a BR-153; da BR-282, no trecho entre o
entroncamento com a BR-153 e o entroncamento com a BR-480; e da
BR-480, no trecho entre o entroncamento com a BR-282 e Chapecó,
resolvo considerar os estudos técnicos da empresa autorizada J. Ma-
lucelli Construtora de Obras S.A. / Concresolo Engenharia Ltda como
vinculados à concessão e de utilidade para a licitação, aprovando, a
título de ressarcimento, o valor nominal máximo de R$ 7.705.169,08
(sete milhões, setecentos e cinco mil, cento e sessenta e nove reais e
oito centavos), referenciado a data de janeiro de 2017.

1.Esse valor poderá ser reavaliado após as etapas citadas no
item 5 deste Despacho, com a devida fundamentação técnica.

2.No caso de eventual ressarcimento à empresa interessada, o va-
lor aprovado será reajustado para a data do efetivo pagamento proporcio-
nalmente à variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)
entre novembro de 2016 e dois meses antes da data do efetivo pagamento.

Ministério dos Transportes, Portos e
Aviação Civil

.
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

RESOLUÇÃO Nº 432, DE 13 DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre as regras de cobrança e ar-
recadação das tarifas aeroportuárias de em-
barque, conexão, pouso e permanência.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício das competências que lhe foram ou-
torgadas pelos arts. 8º, inciso XXV, da Lei nº 11.182, de 27 de
setembro de 2005, 4º, inciso XXVI, 10, inciso IV, e 11, inciso III, do
Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006,

Considerando a necessidade de atualização das normas vi-
gentes, conforme dispõe o art. 47, inciso I, da Lei nº 11.182, de 27 de
setembro de 2005, e a importância do estabelecimento de um ar-
cabouço regulatório objetivo e transparente, que incentive a busca da
transparência e eficiência no sistema de cobrança e arrecadação das
tarifas aeroportuárias de embarque, conexão, pouso e permanência,
e

Considerando o que consta do processo nº
00058.086312/2015-21, deliberado e aprovado na 12ª Reunião De-
liberativa da Diretoria, realizada em 13 de junho de 2017, resolve:

Art. 1º Dispor sobre as regras de cobrança e arrecadação das
tarifas aeroportuárias de embarque, conexão, pouso e permanência
para os aeródromos civis públicos tarifadores.

§ 1º O disposto nesta Resolução aplica-se, no que couber,
aos aeroportos sob condições específicas constantes em contratos de
concessão de exploração de infraestrutura aeroportuária regidos pela
Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.

§ 2º Em caso de divergência entre o disposto nesta Re-
solução e os contratos de concessão, prevalecerá o disposto nos con-
tratos de concessão.

§ 3º O disposto nesta Resolução não se aplica aos aeró-
dromos autorizados nos termos da Resolução nº 330, de 1 de julho de
2014.

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES
Art. 2º Para os fins desta Resolução, considera-se:
I - aeródromo tarifador: aeródromo público que tem per-

missão de cobrar tarifas, conforme regulamentação específica;
II - contrato de concessão: contrato celebrado entre o Poder

Concedente e a Concessionária, nos termos da Lei nº 8.987, de 1995,
que tem por objeto a prestação de serviços públicos para a ampliação,
manutenção e exploração da infraestrutura aeroportuária do Com-
plexo Aeroportuário;

III - contrato de transporte: instrumento jurídico que obriga a
empresa aérea a transportar, por meio de aeronave, passageiro, carga,
encomenda ou mala postal. Considera-se um só contrato de transporte
quando formalizado por único ato jurídico, ainda que existam vários
bilhetes de passagem e que o contrato seja executado, sucessiva-
mente, por mais de uma empresa aérea;

IV - Grupo I: as aeronaves das empresas de transporte aéreo
regular e não regular registradas para as seguintes atividades:

a) domésticas regulares: aeronaves de empresas de transporte
aéreo brasileiras, operando serviços de transporte, conforme regis-
trado na ANAC, em cumprimento a regulamentação específica;

jussara.faria
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IV - Tarifa Unificada de Embarque e Pouso - TU;
V - Tarifa de Permanência em Pátio de Manobra - TPM; e
VI - Tarifa de Permanência em Área de Estadia - TPE.
Art. 4º A Tarifa de Embarque, incidente sobre o passageiro,

é o valor que remunera os custos dos serviços, facilidades, equi-
pamentos e instalações utilizados no despacho, embarque e desem-
barque do passageiro pelo Terminal de Passageiros, conforme descrito
no Anexo desta Resolução.

Art. 5º A Tarifa de Conexão, incidente sobre o proprietário
ou explorador da aeronave e cobrada em função do número de pas-
sageiros em conexão, é o valor que remunera os custos dos serviços,
facilidades, equipamentos e instalações por eles utilizados quando em
atividade de conexão, conforme descrito no Anexo desta Resolução.

Art. 6º A Tarifa de Pouso, incidente sobre o proprietário ou
explorador da aeronave, é o valor que remunera os custos dos ser-
viços, facilidades, equipamentos e instalações utilizados nas opera-
ções de pouso, decolagem, rolagem e permanência da aeronave até
três horas após o pouso, conforme descrito no Anexo desta Re-
solução.

§ 1º Considera-se pouso, para os fins a que esta norma se
destina, o momento de toque da aeronave na pista de pouso; de-
colagem o momento em que a aeronave se descola da pista; e ro-
lagem o deslocamento da aeronave pelas pistas de taxiamento do
aeroporto.

§ 2º Os procedimentos de toque e arremetida não são con-
siderados como pouso para efeitos de tarifação.

Art. 7º A remuneração em função da Tarifa de Pouso é
definida conforme a fórmula abaixo:

PPO = PMD x TPO
Onde:
PPO = remuneração em função da Tarifa de Pouso;
PMD = peso máximo de decolagem, constante do Certi-

ficado de Aeronavegabilidade da aeronave ou outro documento que,
segundo entendimento da ANAC, o substitua;

TPO = Tarifa de Pouso, conforme tabela do aeroporto onde
se efetuar a operação.

Art. 8º Tarifa Unificada de Embarque e Pouso é o preço que
incide sobre o proprietário ou explorador das aeronaves do Grupo II
e remunera os serviços e as facilidades pelo uso das:

I - instalações, facilidades e serviços de despacho e de em-
barque de passageiros, conforme descrito no Anexo desta Resolução;
e

II - áreas e serviços relacionados com as operações de pouso,
rolagem e permanência da aeronave até 3 (três) horas após o pouso,
conforme descrito no Anexo desta Resolução.

Art. 9º A Tarifa de Permanência em Pátio de Manobras,
incidente sobre o proprietário ou explorador da aeronave, é o valor
que remunera os custos dos serviços, facilidades, equipamentos e
instalações, conforme descrito no Anexo desta Resolução, utilizados
em função do estacionamento da aeronave no pátio de manobras.

§ 1º Até 3 (três) horas após o pouso, não haverá incidência
da tarifa de permanência em pátio de manobras.

§ 2º A permanência da aeronave no pátio de manobras deve
ser limitada ao tempo mínimo necessário ao embarque e desembarque
de passageiros, ao carregamento e à descarga da aeronave e ao seu
preparo para voo.

Art. 10. A remuneração em função da Tarifa de Permanência
em Pátio de Manobras é definida conforme a fórmula abaixo:

PPM = PMD x TPM x n
Onde:
PPM = remuneração em função da tarifa de permanência em

pátio de manobras;
PMD = peso máximo de decolagem, constante do Certi-

ficado de Aeronavegabilidade da aeronave ou outro documento que,
segundo entendimento da ANAC, o substitua;

TPM = Tarifa de Permanência em Pátio de Manobras, con-
forme tabela do aeroporto onde se efetuar a operação;

n = número de horas ou fração de permanência no pátio de
manobras.

Art. 11. A Tarifa de Permanência em Área de Estadia, in-
cidente sobre o proprietário ou explorador da aeronave, é o valor que
remunera os custos dos serviços, facilidades, equipamentos e ins-
talações, conforme descrito no Anexo desta Resolução, utilizados em
função do estacionamento da aeronave na área de estadia.

§ 1º Até 3 (três) horas após o pouso, não haverá incidência
da tarifa de permanência em área de estadia.

§ 2º A Tarifa de Permanência em Área de Estadia é também
devida pelas aeronaves que estacionarem em área arrendada cuja
atividade-fim do arrendatário não justifique tal permanência.

Art. 12. A remuneração em função da Tarifa de Permanência
em Área de Estadia é definida conforme a fórmula abaixo:

PPE = PMD x TPE x n
Onde:
PPE = remuneração em função da tarifa de permanência em

área de estadia;
PMD = peso máximo de decolagem, constante do Certi-

ficado de Aeronavegabilidade da aeronave ou outro documento que,
segundo entendimento da ANAC, o substitua;

TPE = Tarifa de Permanência em Área de Estadia, conforme
tabela do aeroporto onde se efetuar a operação;

n = número de horas ou fração de permanência em área de
estadia.

Art. 13. Para os fins a que esta norma se destina, as áreas de
permanência em pátio de manobras e em área de estadia são as
delimitadas pelos operadores aeroportuários.

Parágrafo único. É dever do operador aeroportuário dar
transparência quanto à delimitação das áreas de permanência.

CAPÍTULO III
DO SISTEMA DE ARRECADAÇÃO
Art. 14. O processamento, a cobrança e a arrecadação das

tarifas aeroportuárias de embarque, conexão, pouso e permanência
serão feitos pelo próprio aeródromo tarifador, por sistema por ele
gerido, ou pela Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária -
Infraero, por meio do SUCOTAP, para os aeródromos conveniados ao
sistema.

§ 1º Os aeródromos tarifadores ficarão obrigados a enca-
minhar informações à ANAC nos termos de regulamentação espe-
cífica.

§ 2º A Infraero poderá estabelecer valor a título de res-
sarcimento pelos custos incorridos com o processamento, cobrança e
arrecadação das tarifas aeroportuárias dos aeródromos conveniados ao
S U C O TA P.

§ 3º O operador de aeródromo que optar pela adesão ao
SUCOTAP se submeterá aos termos estabelecidos pela Infraero para
adesão e funcionamento do sistema.

Art. 15. A ANAC poderá solicitar, a qualquer tempo, desde
que devidamente motivada, a realização de auditoria no sistema de
arrecadação do aeródromo tarifador, por meio de empresa de auditoria
independente a ser indicada, contratada e remunerada pelo aeródro-
mo.

Parágrafo único. Caberá à ANAC o direito de veto sobre a
indicação ou contratação da empresa de auditoria independente rea-
lizada pelo aeródromo tarifador.

Art. 16. Os proprietários ou exploradores de aeronaves do
Grupo I e Grupo II deverão fornecer todas as informações necessárias
para a devida arrecadação das tarifas aeroportuárias, conforme padrão
definido pelo aeródromo tarifador ou, no caso de aeródromos con-
veniados ao SUCOTAP, conforme padrão definido pela Infraero.

Parágrafo único. Os operadores aeroportuários, com vistas à
correta arrecadação das tarifas aeroportuárias, poderão, quando julgar
oportuno, fazer uso dos meios necessários para contestar a consis-
tência e as tempestividades dos dados recebidos.

Art. 17. A ANAC poderá estabelecer, motivadamente e a
qualquer tempo, a adesão compulsória de operador de aeródromo ao
S U C O TA P.

CAPÍTULO IV
DA ARRECADAÇÃO DAS TARIFAS AEROPORTUÁ-

RIAS
Seção I
Da tarifa de embarque
Art. 18. O valor da tarifa de embarque, doméstica ou in-

ternacional, deve ser aquele estabelecido em tabela própria do ope-
rador do aeródromo na data de celebração do contrato de transporte
aéreo para a data e horário de embarque do passageiro.

Parágrafo único. Para efeitos de cobrança da tarifa de em-
barque deve ser considerada a natureza da viagem, doméstica ou
internacional, conforme tarifário vigente. Nos contratos de transporte
que envolvam trechos domésticos e internacionais, o passageiro deve
ser cobrado especificamente quanto à natureza do voo que realiza em
cada trecho da viagem, observando-se os casos em que o passageiro
esteja em trânsito.

Art. 19. As tarifas de embarque serão arrecadadas pelas em-
presas aéreas, antes do embarque, e recolhidas ao operador do ae-
ródromo, sendo livre a negociação do ressarcimento do custo de
arrecadação entre as partes.

§ 1º Em caso de remarcação da passagem, o passageiro
deverá pagar ou receber a variação da tarifa de embarque, conforme
o valor que constar da tabela vigente, à data da remarcação, para a
data e horário de seu novo embarque.

§ 2º No caso de contrato de transporte que implique a uti-
lização de vários aeroportos, o valor total da tarifa, correspondente a
todos os aeroportos, será cobrado do passageiro, de uma só vez, por
ocasião da contratação da viagem, ressalvados os casos de isenção
previstos em lei, devendo, entretanto, constar no contrato de trans-
porte a discriminação de cada tarifa cobrada por aeroporto.

§ 3º O desdobramento de contrato de transporte, para mo-
dificação de trechos inicialmente estabelecidos, implicará o paga-
mento dos valores das tarifas de embarque vigentes à época da mo-
dificação referentes aos aeroportos que vierem a ser utilizados adi-
cionalmente.

§ 4º Quando a empresa aérea transportadora do passageiro
for outra que não a constante em contrato de transporte realizado pelo
passageiro, a empresa que endossá-lo repassará também o valor da
tarifa de embarque à empresa aérea que efetivamente transportar o
passageiro, transferindo a esta última a responsabilidade pelo repasse
do valor ao operador aeroportuário.

§ 5º A tarifa de embarque é devida ao aeroporto no qual foi
executado o transporte aéreo.

Seção II
Das tarifas de pouso, permanência e conexão
Art. 20. As tarifas aeroportuárias de pouso, permanência,

conexão e a tarifa unificada de embarque e pouso são devidas pelo
explorador ou proprietário da aeronave.

§ 1º Para as aeronaves em situação de "Leasing", de Ar-
rendamento e de Cessão em Comodato, a cobrança será efetuada ao
explorador da aeronave.

§ 2º Para as aeronaves de fabricação nacional, quando sob
responsabilidade de revendedor autorizado, a cobrança será efetuada a
este revendedor.

§ 3º Para as aeronaves em situação de Reserva de Domínio,
a cobrança será efetuada ao detentor da referida Reserva.

§ 4º O proprietário de aeronave do Grupo II é responsável
solidário nos casos de débitos assumidos pelo explorador de sua
aeronave, salvo quando o nome do explorador estiver inscrito no
Registro Aeronáutico Brasileiro, nos termos do art. 124 da Lei nº
7.565, de 19 de dezembro de 1986.

Art. 21. O valor das tarifas de pouso, permanência, conexão
e da tarifa unificada de embarque e pouso, domésticas ou inter-
nacionais, deve ser aquele vigente na data da prestação do serviço.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 22. Pelo período de 180 (cento e oitenta) dias a contar

da publicação desta Resolução, ficam mantidas a adesão ao SU-
COTAP e a sistemática de envio das mensagens CONFACS à ANAC
conforme disposto na Portaria nº 306/GC-5, de 25 de março de
2003.

§ 1º Após este período, os aeroportos que se mantiverem
conveniados ao SUCOTAP deverão enviar as mensagens CONFAC
diretamente ao SUCOTAP, de acordo com requisitos a serem es-
tabelecidos pela Infraero, bem como estarão sujeitos ao pagamento de
valor a título de ressarcimento pelos custos incorridos com o pro-
cessamento, cobrança e arrecadação das tarifas aeroportuárias de que
trata o § 2º do art. 14 desta Resolução.

§ 2º O prazo a que se refere o caput poderá ser prorrogado
a critério da ANAC.

§ 3º O aeródromo que optar por utilizar sistema próprio para
processamento, cobrança e arrecadação das tarifas aeroportuárias de
embarque, conexão, pouso e permanência poderá fazê-lo a partir da
vigência desta Resolução.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 23. A cobrança das tarifas aeroportuárias tratadas nesta

Resolução deve observar as isenções tarifárias previstas em lei.
§ 1º Para fins de concessão das isenções previstas na Lei nº

6.009, de 26 de dezembro de 1973, não se considera voo de retorno
o prosseguimento para aeroporto de alternativa ao aeroporto de des-
tino por motivos de ordem técnica ou meteorológica.

§ 2º A tarifa de embarque não incide sobre os passageiros
em caso de reembarque em aeroporto de alternativa por motivos de
ordem técnica ou meteorológica que impeçam o prosseguimento para
o aeroporto de destino.

§ 3º Para fins de concessão da isenção prevista na Lei nº
6.009, de 1973, em seu artigo 7º, incisos I e V, alíneas "g" e "f",
respectivamente, consideram-se convidados do Governo Brasileiro os
representantes diplomáticos e funcionários consulares estrangeiros,
bem como as respectivas famílias, quando portadores de passaporte
diplomático ou passaporte de serviço emitidos por Governo estran-
geiro, identidade diplomática ou identidade consular emitidas pelo
Ministério das Relações Exteriores. A concessão do benefício estará
condicionada à reciprocidade de tratamento. Consideram-se igual-
mente convidados do Governo Brasileiro os funcionários estrangeiros
de Organizações Internacionais com sede no Brasil, desde que gozem
de isenções tributárias, nos termos de acordo de sede específico.

§ 4º A ANAC publicará em regulamentação específica, para
fins de concessão da isenção prevista na Lei nº 6.009, de 1973, em
seu art. 7º, incisos I, II, III e V, alíneas "f", "d", "b" e "e", res-
pectivamente, a relação dos países que oferecem reciprocidade de
tratamento, bem como a relação de Organizações Interacionais cujos
funcionários estrangeiros fazem jus à referida isenção, nos termos de
acordo de sede em vigor.

§ 5º Para fins de concessão da isenção prevista na alínea "b"
do inciso II do art. 7º da Lei nº 6.009, de 1973, o interessado deverá
prestar as informações requeridas pelo aeródromo tarifador a fim de
caracterizar o voo como sendo de instrução ou de experiência, con-
forme definições constantes nesta Resolução.

Art. 24. As tarifas aeroportuárias não incidem sobre as ae-
ronaves em operação de busca e salvamento, de investigação de
acidentes aeronáuticos e outras missões de caráter público, quando
requisitadas pela autoridade competente, segundo definição contida
em legislação específica.

Art. 25. As tarifas de embarque não incidem sobre tripu-
lantes e tripulantes extras.

Art. 26. As tarifas de permanência não incidem sobre as
aeronaves estacionadas em áreas arrendadas para oficinas homolo-
gadas pela ANAC, enquanto perdurar o serviço de manutenção.

Art. 27. Os tetos das tarifas aeroportuárias de que trata esta
Resolução são fixados e reajustados de acordo com regulamentação
específica.

Art. 28. O Adicional do Fundo Nacional de Aviação Civil -
FNAC, instituído pela Lei nº 9.825, de 23 de agosto de 1999, deverá

ser cobrado juntamente com a tarifa de embarque internacional.
Parágrafo único. Os procedimentos e critérios relativos ao

recolhimento e repasse do Adicional do FNAC deverão observar
regulamentação específica.

Art. 29. Esta Resolução entra em vigor 60 (sessenta) dias
após sua publicação.

Art. 30. Ficam revogados:
I - Portaria nº 712/SIE, de 29 de outubro de 1999, publicada

no Diário Oficial da União, Seção I, em 11 de novembro de 1999;
II - Portaria nº 140/DGAC, de 29 de janeiro de 2003, pu-

blicada no Diário Oficial da União nº 23, de 31 de janeiro de
2003;

III - Portaria nº 631/DGAC, de 28 de abril de 2003, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 83, Seção I, de 2 de maio de
2003;

IV - Portaria nº 634/DGAC, de 28 de abril de 2003, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº 83, Seção I, de 2 de maio de
2003;

V - Portaria nº 905/DGAC, de 2 de setembro de 2005,
publicada no Diário Oficial da União nº 171, Seção I, de 2 de
setembro de 2005;

VI - Portaria nº 440/SOP, de 30 de setembro de 1994, pu-
blicada no Diário Oficial da União, em 19 de outubro de 1994;
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VII - os seguintes itens da IAC 160/1003, aprovada pela
Portaria DAC nº 1.305/DGAC, de 19 de dezembro de 2005:

a) Item 3.1 "Da Tarifa de Embarque" e respectivo Anexo;
e

b) Item 3.2 "Das Tarifas de Pouso e Permanência e das
Tarifas de Uso das Comunicações e dos Auxílios à Navegação Aérea
em Rota" somente no que tange às Tarifas de Pouso e Permanên-
cia.

VIII - Resolução nº 8, de 13 de março de 2007, publicada no
Diário Oficial da União de 29 de março de 2007, Seção 1, página
35;

IX - Resolução nº 274, de 29 de maio de 2013, publicada no
Diário Oficial da União de 3 de junho de 2013, Seção 1, página 3;
e

X - os arts. 10, 11 e 12 da Resolução nº 350, de 19 dezembro
de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 24 de dezembro de
2014, Seção 1, página 6.

Art. 31. Fica declarada a inaplicabilidade:
I - da Portaria nº 306/GC-5, de 25 de março de 2003, pu-

blicada no Diário Oficial da União de 15 de abril de 2003, Seção 1,
página 11; e

II - da Portaria nº 602/GC-5, de 22 de setembro de 2000,
publicada no Diário Oficial da União de 25 de setembro de 2000,
Seção 1, página 5.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

ANEXO

DA COMPOSIÇÃO DAS TARIFAS AEROPORTUÁRIAS
Art. 1º As tarifas aeroportuárias remuneram os seguintes

serviços, facilidades, equipamentos e instalações disponíveis nos ae-
roportos:

I - A Tarifa de Embarque e a Tarifa de Conexão remuneram
os serviços, facilidades, equipamentos e instalações utilizados, con-
forme o caso, no despacho, embarque, desembarque ou conexão do
passageiro:

a) embarque:
- sala de embarque;
- ponte de embarque;
- sistema de esteiras para despacho de bagagem;
- carrinhos à disposição dos passageiros para transporte de

suas bagagens;
- ônibus para transporte de passageiros; e
- inspeção de segurança contra atos de interferência ilícita.
b) desembarque:
- área de restituição de bagagem;
- esteiras ou carrosséis para restituição de bagagem;
- ponte para desembarque;
- carrinhos à disposição dos passageiros para transporte de

suas bagagens; e
- ônibus para transporte de passageiros.
c) orientação:
- sistema semi-automático anunciador de mensagens;
- sistema de som;
- sistema informativo de voo; e
- sinalização vertical.
d) serviços e segurança:
- climatização geral;
- locais destinados a serviços públicos;
- sanitários;
- circuito fechado de televisão;
- inspeção e controle de acesso às áreas restritas;
- sistema de ascenso-descenso utilizando elevadores, escadas

rolantes ou similares;
- sistema de deslocamento horizontal entre terminais do tipo

esteira rolante;
- atendimento médico; e
- berçário ou fraldário.
II - A Tarifa de Pouso e a Tarifa de Permanência remuneram

os serviços, facilidades, equipamentos e instalações utilizados nas
operações de pouso, decolagem, rolagem e estacionamento de ae-
ronave:

a) sinalização horizontal (balizamento diurno);
b) sinalização luminosa (balizamento noturno);
c) iluminação do pátio de manobras;
d) remoção de emergência;
e) serviços especializados de prevenção, salvamento e com-

bate a incêndio;
f) taxiamento de aeronaves;
g) conservação e manutenção de pistas e pátios;
h) sinalização de docagem de aeronaves;
i) auxílios, instalações, equipamentos e sinalização para con-

trole de movimentação de aeronaves nos pátios de manobras;
j) áreas destinadas à permanência de aeronaves;
l) sinalização de vias de serviço;
m) áreas de estacionamento de equipamentos de superfície;
n) barreiras patrimoniais e operacionais e vias de serviço

para inspeção;
o) vigilância das pistas, dos pátios de manobra, das áreas de

permanência e das barreiras patrimoniais e operacionais; e
p) sistemas e controles de segurança dos pontos de acesso

das barreiras patrimoniais e operacionais.

RESOLUÇÃO Nº 433, DE 19 DE JUNHO DE 2017

Dispõe sobre o envio de informações de
movimentação de aeronaves do Grupo II à
ANAC por parte dos operadores de aeró-
dromos públicos.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, inciso V, da Lei nº11.182, de 27 de setembro de 2005,

Considerando a revogação da Portaria nº 306/GC5, de 25 de
março de 2003, que dispõe sobre o Sistema Integrado de Controle e
Fiscalização da Aviação Civil - SICONFAC;

Considerando a importância de manter a continuidade do
recebimento e análise das informações a que se refere esta Resolução
para fins de acompanhamento e fiscalização da aviação civil; e

Considerando o que consta do processo nº
00058.086312/2015-21, deliberado e aprovado na 12ª Reunião De-
liberativa da Diretoria, realizada em 13 de junho de 2017, resolve:

Art. 1º Regulamentar, nos termos desta Resolução, o envio
de informações de movimentação de aeronaves do Grupo II à ANAC
por parte dos operadores de aeródromos públicos.

Art. 2º Para os efeitos de aplicação desta Resolução, con-
sideram-se integrantes do Grupo II as aeronaves de aviação geral
registradas para as seguintes atividades:

I - públicas:
a) administração direta federal, estadual, municipal e do Dis-

trito Federal;
b) instrução;
c) experimental; e
d) histórica;
II - privadas:
a) administração indireta federal, estadual, municipal e do

Distrito Federal;
b) serviços aéreos especializados;
c) táxi aéreo;
d) serviços aéreos privados;
e) instrução;
f) experimental; e
g) histórica.
Art. 3º Os operadores de aeródromos públicos deverão enviar

à ANAC a marca da aeronave, a data e a hora de todas as operações
de pouso e decolagem do Grupo II realizadas.

§ 1º Estão isentos das obrigações do caput deste artigo os
operadores que já estiverem obrigados a enviar estas informações à
ANAC por exigência de outro regulamento, resolução ou portaria
vigentes.

§ 2º As informações referentes aos aeródromos públicos con-
veniados ao Sistema Unificado de Arrecadação e Cobrança das Ta-
rifas Aeroportuárias - SUCOTAP, regulamentado em norma espe-
cífica, deverão ser encaminhadas pelo administrador do referido sis-
tema.

§ 3º O formato de envio, o tipo de arquivo, o procedimento
e a periodicidade serão definidos em portaria específica da Supe-
rintendência de Ação Fiscal - SFI.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor em 60 (sessenta) dias
após sua publicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE
GERÊNCIA-GERAL DE AERONAVEGABILIDADE

CONTINUADA
GERÊNCIA DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO

PORTARIA Nº 2.054, DE 20 DE JUNHO DE 2017

O GERENTE DE ENGENHARIA DE MANUTENÇÃO, no
uso da atribuição que lhe confere o Art. 1º, inciso I, da Portaria nº
969/SAR, de 16 de abril de 2014, tendo em vista o disposto no
Regulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 145 (RBAC nº 145) e na
Lei nº 7565, de 19 de dezembro de 1986, e considerando o que consta
do processo nº00066.028856/2017-70, resolve:

Art. 1º Tornar pública a emissão do Certificado de Orga-
nização de Manutenção nº 1706-41/ANAC, emitido em favor da
organização de manutenção de produto aeronáutico AEROMEC CO-
MERCIAL LTDA - EPP.

Art. 2º O inteiro teor do Certificado encontra-se disponível
no sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço:
w w w 2 . a n a c . g o v. b r / c e r t i f i c a c a o / Av G e r a l / A I R 1 4 5 B a s e s . a s p .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO AMERICO CAMPOS FILHO

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES
OPERACIONAIS

GERÊNCIA-GERAL DE AVIAÇÃO GERAL

PORTARIA Nº 2.059, DE 20 DE JUNHO DE 2017

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o item 4.3.2.1 (a) (ii) do
Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, aprovado pela Portaria
nº 1767/SPO, de 23 de maio de 2017, tendo em vista o disposto no
Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 137 (RBAC nº 137) e na
Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e considerando o que
consta do processo nº 00065.501754/2017-73, resolve:

Art. 1º Revogar a suspensão cautelar do Certificado de Ho-
mologação de Empresa de Transporte Aéreo (CHETA) nº 2012-02-
4IEL-01-00, emitido em 10 de fevereiro de 2012, em favor da so-
ciedade empresária AVIAÇÃO AGRÍCOLA GAIVOTA LTDA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCUS VINICIUS FERNANDES RAMOS

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

PORTARIA Nº 325, DE 21 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, Substituto, no uso de suas
atribuições, e CONSIDERANDO as disposições relativas à prestação
do serviço de transporte rodoviário interestadual de passageiros, con-
tidas nos arts. 20, inciso II, 22, inciso III, 24, inciso IV, 28, inciso I,
42, inciso I, e 44, inciso II, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001;

CONSIDERANDO a necessidade de se revisar a regula-
mentação referente ao seguro de responsabilidade civil do transporte
rodoviário interestadual de passageiros; e

CONSIDERANDO as contribuições recebidas na Tomada de
Subsídio nº 02/2017, realizada no período entre 13/03/2017 e
11/04/2017, resolve:

Art. 1º Constituir Grupo de Trabalho para debater e apre-
sentar soluções para a atual situação de oferta do seguro de res-
ponsabilidade civil para o transporte rodoviário interestadual de pas-
sageiros, ficando estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a
conclusão dos trabalhos.

Parágrafo único: O Grupo de Trabalho será composto por no
máximo 2 (dois) representantes de cada um dos seguintes órgãos/fe-
derações/empresas:

I - Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT;
II - Federação Nacional de Seguros Gerais - Fenseg;
III - Federação Nacional dos Corretores de Seguros Privados

e de Resseguros, de Capitalização, de Previdência Privada, das Em-
presas Corretoras de Seguros e de Resseguros - Fenacor;

IV - Federação Nacional das Empresas de Resseguro - Fe-
naber;

V - Confederação Nacional dos Usuários de Transportes Co-
letivos Rodoviários, Ferroviários, Metroviários, Hidroviários e Aéreos
- CONUT;

VI - Associação Brasileira das Empresas de Transporte Ter-
restre de Passageiros - ABRATI;

VII - Associação Nacional dos Transportadores de Turismo e
Fretamento - ANTTUR;

VIII - Essor Seguros S.A.; e
IX - Investprev Seguradora SA.
X - IRB Brasil Resseguros S.A.
Art. 2º A coordenação dos trabalhos ficará a cargo dos re-

presentantes da ANTT.
Art. 3º A Superintendência de Serviços de Transporte de

Passageiros deverá tomar as medidas necessárias para a constituição
do Grupo de Trabalho.

Art. 4º Revogar a Portaria ANTT nº 292, de 23/5/2017,
publicada no DOU em 30/5/2017.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO VINAUD

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA Nº 965, DE 20 DE JUNHO DE 2017(*)

A PROCURADORA-GERAL DO TRABALHO, em exer-
cício, no uso da competência conferida pelos incisos XXI e XXIII do
art. 91 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e na
Resolução Conjunta nº 4, de 28 de fevereiro de 2014, do Conselho
Nacional do Ministério Público e do Conselho Nacional de Justiça,
e

Considerando o disposto no disposto no inc. XI do art. 6º c/c
o art. 7º-A da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, com as
alterações promovidas pela Lei nº12.694, de 24 de julho de 2012;

Considerando o disposto na alínea "e" do inc. I do art. 18 da
Lei Complementar nº 75/1993,

Considerando o disposto no Decreto nº 3.665, de 20 de
novembro de 2000;

Considerando o disposto na Resolução nº 116, de 6 de ou-
tubro de 2014, do Conselho Nacional do Ministério Público;

Considerando o disposto na Portaria nº 376, de 28 de maio
de 2015;

Considerando os estudos técnicos realizados ao longo de um
ano de operações com armas de fogo do Ministério Público do Tra-
balho e a integração com as forças policiais, em especial a Polícia
Federal e a Polícia Rodoviária Federal;

Considerando a necessidade de integração de suporte lo-
gístico e de capacitação no território nacional;

Considerando a necessidade de se estabelecerem medidas
administrativas de segurança tendentes a salvaguardar a incolumidade
física dos membros e servidores do Ministério Público do Trabalho
ameaçados em razão do exercício de suas funções; resolve:

Art. 1º Alterar o Anexo da Portaria nº 469, de 15 de julho de
2016, na forma do quadro de dotação constante do Anexo.

Ministério Público da União
.




